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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA . /
BAHIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO E A OI SI A, PARA OS FINS QUE NELE SE
DECLARAM.

CONTRATO Nr/J60,Ml ~

o ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Procuradoria Geral do Estado da Bahia, CNP) nO 041.139.403.0001-77,
situada na 3a avenida, nO 370, Centro -AdminiStrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, neste ato representada
pelo Dr. PAULO MORENO CARVALHO, autorizado por Decreto de 07 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do
Estado no dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa OI SIA, CNP) n" 76.535.764/0001-43, n'
71

J
situada na' rua do lavradio, 2a andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, neste ato representada pelo Sr. Derneval Soares

da Silva, portador da cédula de identidade n" 2.881.263-86, emitida por 55P/BA, inscrito no CPF/MF sob o n'
398.719.755-20, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei estaduàl
n2 9.433/05, pelas normas gerais da lei nU. 8.66!5/93, e respectivas alterações, bem como pela legislação específica,
mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: -

cLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de internet banda larga para representação da /
Procuradoria Geral do Estado em Brasília, de acordq com as especificações da proposta apresentada pela CONTRATADA.

~1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos 91º e 22 do art. 143 da Lei
estadual n' 9.433/05. .

~2Q. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.
~3Q. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial do mntrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso
assumido por aquela com terceiros.

cLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua
prorrogação nos termos dO inc. II do art. 140 da Lei estadual 'no 9.433/05.

~1º A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas.
~2º A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste

e será realizada por meio de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
antes do término do contrato.

cLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA

(x ) Não exigível

1
!

cLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO.

Serviço com empreitada por preço ( x ) unitária

•
......... . 

. 

. 

GOVERNO 00 ESTADO DA BAHIA 
- PROCURADORIA GERAL DO ESTAOO 

CONlRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA. / 
BAHIA, ATRAVES DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTA DO E A 01 S/ A, PARA OS FINS QUE NELE SE 
DECLARAM. 

CONTRATO Nr/)60 tM[ � 

O ESTADO DA BAHIA, por intermedio da Procuradoria Geral do Estado da Bahia, CNPJ no 041.139.403.0001-77, 
situada na 3a avenida, n<> 370, Centro ·Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, neste ato representada 
pelo Dr. PAULO MORENO CARVALHO, autorizado por Oecreto de oi de janeiro de 2015, publicado no Diario Oficial do 
Estado no dia seguinte, doravante denominaGlo CONTRATANTE, ea empresa OI 5/A, CNPJ n5! 76.535.764/0001-43, n2 
71, situada na' rua do lavradio, 2a andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, neste ato representada pelo Sr. Demeva\ Soares 
da Silva , portador da cedula de identidade n5! 2.881.263-86, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n11 

398.719.755-20, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regera pela Lei estadual 
n2 9.433/05, pelas normas gerais da lei n2 8.66p/93, e respectivas alteracoes, bem como pela legislac;ao espedfica, 
mediante as clausulas e condi¢es a sequr ajustadas: · 

WUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a prestacso de services de internet banda larga para . representecso da / 
Procuradoria Geral do Estado em Brasilia, de acordo com as especifica¢es da proposta apresentada pela CCJNTRATADA. 

§12 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condic;oes contratuais, acresdrnos ou sopressoes que se 
fizerem no objeto, de ate 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §12 e 22 do art. 143 da Lei 
estadual n11 9.433/05. . 

§22 As supressees poderso ser supenores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
§32 E vedada a subcontratacao parcial do objeto, a essocieceo da CONTRATADA com outrem, a cessao ou 

trensferenda, total ou parcial do oontrato, nao se responsabilizanclo o CONTRATANTE por nenhum cornpromisso 
assumido por aquela com terceiros. 

CLAUSUlA SEGUNDA - PRAZO 
O prazo de vigencia do contrato, a contar da data da sua assinatura, sera de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogac;ao nos termos dO ire. II do art. 140 da Lei estadual ·n2 9.433/05. 

§12 A prorroga<;ao do prazo de vigencia esta condicionada a ootenceo de precos e condcoes mais vantajosas. 
§22 A prorrogac;ao devera ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste 

e sera realizada por meio de tenno aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo maxima de 60 (sessenta) dias 
antes do termino do contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - GARANTIA 
( x ) Nao exigivel 

1 
! 

CLAUSULA QUARTA - REGIME DE EXECU(;AO_ . 
Servi�o com empreitada por preco ( x ) unttano 



Il-::"~'~
, '

..••.••••~'I

' ...",
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERALDO ESTADO

cLÁUSULA QUINTA - PREÇO

O CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA, pelos ,serviços efetivamente prestad.os, os valores abaixo e,specificados:

ITEM Código SIMPA5 Descrição Unidade de Quantitativo PREÇO PREço
Fo~imento (UF) UNITÁRIO MENSAL

1 02.01,00.00156 Acesso a Internet, l' 144,70 144,70

542-7 serviço de tráfCgo
de dados(internet '

.
banda I~~) de 10

.M
Taxa de adesão 1 4560

VALOR ESTIMADO MENSAL 144,70

VALOR ESTIMADO GLOBAL 1.782,00

!j19 Estima-se para o contrato o valor glcibal de R$ 1.782,00 (mil setecentos e oitenta e dois reai~)
!i2J! A taxa de adesão será cobrada apenas na primeira mensalidade.
!i32 Nos preços contratados estão incluídos todos .os custos com material de consumo, salários, encargos sociais,

previdenciários e trabalhistas de todo o pe'ssoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de
qualquer nátureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos- utilizadàs,
depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou .
indiretamente, se relacionem com o fiel "cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

cLÁUSULA SEXTA ~ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir
especificada: .

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa I PIA/DE

06.601 03 126 218 I 7033
Região/planejamen~o Natureza da despesa Destinação do ~ecurso Típo de recurso orçamentárIo

. 7800 33,90.39 113 Normal

cLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas na proposta, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

I. designar de sua estrutura admi nistrativa um preJX)sto perrnànentemente responsável pela perfeita ex;ecução dos
serviços, inclusive para atendimento dê emergência;

11. executar os serviços objeto ,deste contrato de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento
convocatório e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários detaminados;

111. manter, sob sua exclusiva responsabilidade, tóda a "supervisão, direção e recursos humanos para execução
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;

IV. zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações
e exigências que lhe forem solicitadas; ,

V. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;

VI. atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata
correção, sem ônus para o CONTRATANTE;

VII. respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão
executados os serviços; " ,"

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
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CL.AU SULA QUINTA - PREc;O 

O CONTRATANTE pagara_ a CONTRATADA, pelos servicos efetivamente pr61:ad_os, os valores abaixo espedficados: 

(. 

ITEM C6cligo SIMPAS Descrl� Unidade de Quantitativo PREc;o PREc;o 
Fome,;;imento (UF) UNIT ARIO MENSAL 

1 02.01.00.00156 Acesso a Internet, 1· 144,70 144,70 
542-7 ServiQo de trafego 

de dados(internet • 
banda larga) de 10 

. Mhn<: 
Taxa de adeslio 1 4560 

VALOR E5nMAD0 MENSAL 144,70 

VALOR ESTIMADO GLOBAL 1,782,00 

Estima-se para o contrato o valor global de R$ 1.782,00 (mil setecentos e oitenta e dois reals) 
A taxa de adesao sera cobrada apenas na primeira mensalidade. 
Nos precos contratados estao inclufdos todos es custos com material de consumo, salaries, encargos sodais, 
previdendenos e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como tarnbem fardamento, transporte de 
qualquer natoreza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utens1lios e equipamentos. utilizados, 
cepredecao, alugueis, administrac;ao, impastos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou · 
indiretamente, se relacionem com o fiel'cumprimento pela CONTRATADA das o_b.riga�s. 

Cl.AUSULA SEXTA .._ OOTAc;AO OR<;AMENTARIA 

As despesas para o pagamento deste contrato corerso por conta dos recurses da Dotai;ao Orcamentana a seguir 
especificada: · 

Unidade FIPL.AN Func;ao SUbfum;ao Program a I P/A/OE 
06.601 03 126 218 I. 7033 

Regiao/planeJamen(o Natureza da despesa Destinai;ao do �ecurso Tipo de recurse orcamenterto 

7800 33.90.39 113 Normal 

CLAUSULA SETIMA - OBRIGAc;OES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, alern das determinac;oes contidas na proposta, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

·I. designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsavel pela perfeita �ecu<;ao dos 
services, inclusive para atendimento de ernerqenda; 

II. executar as servkos objeto _deste contrato de acordo com as especifica<;oes tecnicas constantes do instn.mento 
convocat6rio e do presente contrato, nos Jocais, dias, turnos e horarios deteminados; 

III. manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a ·supervisao, direi;ao e recusos humanos para execu<;ao 
completa e eficiente dos services objeto deste contrato; 

IV. zelar pela boa e completa execuc;ao dos servkos contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ac;ao fiscalizadora dos prepostos designados pelo ffiNTRATANTE, atendendo prontamente as observai;oes 
e exiqencias que lhe forem solidtadas; · 

v. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormahdade que interfira no born andamento dos servic;os; 

VI. atender com presteza as redarnacoes sobre a qualidade dos servtcos executados, providendando sua imediata 
correcso, sem onus para o CONTRATANTE; 

VII. respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de seqoranca do trabalho, disci�ina e demals 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem coma atentar para as regras de cortesia no local onde serao 
executados os services: · · · 
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GOVERNO 00 ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

VIII .••..eparar, repor ou restituir, nas mesmas cQndições e espedficações, dentro do prazo que for determinado, os
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as
instalações na mais perfeita condição de funcionamento; ,

IX. arcar com todo e qualquer dano ou préjuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por
sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção
dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda jX)r caso fortuito
ou força maior, drcunstâncias que deverão ser comunicad.;is no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua
ocorrência;

X. manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas. as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de
faturas e como condição de pagamento, os documentos necessários;

XI. providendar e manter atualizadas todas as licenças e. alvarás junto às repartições competentes, necessários à
execução dos serviços; ,

XII. efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas
atividades e/ou sobre a execl.lÇão do objeto do presente contrato;

XIII. adimplir os .fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita
execução deste contrato;

XIV. emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação;

XV. observar a legislação federal, estadual e mynicipal relativa ao objeto do contrato;

XVI. executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO. Além das determinações acima descritas, a CONTRATADA deverá atender às seguintes
obrigações específicas;

a) Disponibiilizar o serviço OI VELOX, permanentemente, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, excetuando as
paradas para manutenç~o emer~nciais, interrupções preventivas ou programadas e ainda eventuais
substituições de equipamentos. As interrupções preventivas que possam causar interferência no desempenho do
serviço OI VELOX deverão ser informadas ao CONTRATANTE com antecedência mínima de 7(sete) dias no site
WlNW.oivelox.com.br;

b) Quando as interrupções descritas na alínea a causarem comprovada interferência no desempenho, a
CONTRATADA concederá a CONTRATANTE desconto na MENSALIDADE à razão de 1/30 (um trinta avos) por dia
ou fração superior a 4(quatro) horas; .

c) Disponibilizar atendimento especializado (Call Center), através do número 103 31. Caso este número seja
alterado, deverá informar por meio do site WlNW.oivelox.com.br;

d) A mensç:llidade, no mês de adesão ao serviço OI VELOX, será cobrada proporcionalmente ao número de dias em
que a CONTRATADA usufruir dos serviços contratados;

e) Relativamente às interrupções do serviço OI VELOX reSultantes de causas comprovadamli!:nte e atribuídas à OI,
serão concedidos descontos. aplicados sobre o valor da MENSALIDADE, recebendo a CONTRATADA um c'rédito
em conta, calculado de acordo com a seguinte fórmula:
Vd = (Vm/1440) x N, sendo:
Vd = Valor do desconto
Vm = Valor da MENSALIDADE
N = Quantidade de unidades de períodos de 30 (trinta) minutos de paralisação.
1440 = 24 horas x 60 minutos = 1440 minutos por dia

f) Para efeito de desconto, o penodo mínimo de interrupção a ser considerado é de 30 minutos consecutivos,
computado a partir da sua efetiva comunicação pela CONTRATANTE à <;ONTRATADA;

g) Os períodos adicionais de interrupção, ainda que as frações de 30 minutos serão considerados, para fins de
desconto, como períodOS inteiros de 30 minutos.

cLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

. ' , .... 
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VIII. ,reparar, repor ou restituir, nas mesmas condi<;oes e especificac;5es, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e uter6flios eventualmente recebidos para uso nos services objeto deste contrato, deixando as 
tnstalacoes na mais perfeita condi<,;ao de funcionarnento; · 

IX. arcar corn todo e qualquer dano ou prejuizo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por 
sua culpa, ou em consequenda de erros, imperfcia pr6pria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem coma ressarcir o equlvalente a todos os danos decorrentes de paralisac;ao ou interrup<;ao 
dos services contratados, exceto quando isto ooorrer por exigenda do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito 
ou forca maier, drcunstanctas que deverao ser cornunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas apes a sua 
ocorrencla; 

X. manter durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade com as obrigac;oes assumidas, todas as 
conocoes de habilitac;ao e qualifica<_;ao exigidas na licita<,;ao, inclusive de apresentar, ao setor de liberac;ao de 
faturas e como condi<,;ao de pagamento, os documentos necessaries; 

XI. providendar e manter atualizadas todas as ucencas e. alvaras junta as reperncoes competentes, necessaries a 
execucao dos services: . · · 

XII. efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impastos que inddam ou venham a incidir sabre as suas 
atividades e/ou sabre a execl,l<_;ao do objeto do presente contrato; 

XIII, adimplir os forneornentos exigidos pelo instrumento convocat6rio e pelos quais se obriga, visando a perfeita 
execucao deste contrato; 

XIV. emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislac;ao; 

XV. observar a legislac;ao federal, estadual e mynicipa1 relative ao objeto do contrato; 

XVI. executar os services sem sotuceo de contmuldade durante todo o prazo da vigencia do contreto. 

PARAGRAFO UNICO. Alem das oeterminecoes acima descritas, a CONTRATADA devera atender as seguintes 
obriga<_;oes especificas: 

a) Disponibiilizar o service OI VELOX, permanentemente, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, excetuando as 
parades para manutenc;i'\o emergenciais, interrup<;oes preventivas ou programadas e ainda eventuais 
substituic;5es de equipamentos. As interrup<,;6es preitentivas que possam causar interferenda no desempenho do 
service OI VELOX deverao ser informadas ao CONTRATANTE com antecederca minima de 7(sete) dias no site 
www.oivelox.com.br; 

b) Quando as lnterrupcoes descritas na alinea a causarern comprovada interferenda no desempenho, a. 
CONTRATADA concedera a CONTRATANTE desconto na MENSALIDADE a razao de 1/30 (um tnnta avos) por dia 
ou fra<;ao superior a 4(quatro) horas; .· 

c) Disponibilizar atendimento especializado (Call Center), atraves do ruirnero 103 31. Caso este rumero seja 
alterado, oevera informar por mete do site www.oivelox.com.br; 

d) A rnensalidade, no mes de adesao ao service QI VELOX, sera cobrada proporcionalmente ao numero de dias em 
que a CONTRATADA usufruir dos servicos contratados; 

e) Relativamente as interrup<,;6es do service OI VELOX resultantes de causas cornprovadarneote e atribuidas a OI, 
serso concedidos descontos: aplicados sabre o valor da MENSALIDADE, recebendo a CONTRATADA um credito 
em conta, calculado de acordo com a seguinte formula: 
Vd = (Vm/1440) x N, sendo: 
Vd = Valor do desconto 
Vm = Valor da M ENSALIDADE 
N = Quantidade de unidades de periodos de 30 (trinta) minutes de paralisac;ao. 
1440 = 24 horas x 60 minutes = 1440 minutes por dia 

f) Para efeito de desconto, o periodo mfnimo de interrup<,;ao a ser considerado e de 30 minutes consecutivos, 
computado a partir da sua efetiva comonlcacso pela CONTRATANTE a (pNTRATADA; 

g) Os perlodos adicionais de interrupc;ao, ainda que as frac;6es de 30 minutos serso considerados, para fins de 
desconto, como periodos inteiros de 30 minutes. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAt;CIES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, alern das obriga�oes contidas neste contrato por deterrnlnacao legal, obnqa-se a: 
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I. fomecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez)
dias da assinatura;

11. realizar o pagamento pela execução do objeto contratual;
III. proceder à p.Jblicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa ofidal, no prazo

legal.

cLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei
estadual nQ 9.433/05, ficando esclareddo que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a
CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do contrato.

~1'O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço,
a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art 82, inc. XXXIV, da Lei
estadual 11"-9.433/05.

~2' Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o
art 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual ri' 9.433/05.

~3' O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual n2 9.433/05, observando-se os
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência:

I. se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo;

lI. quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não
for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório,
devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.

~ O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.

!jSS!: Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo drcunstandado
e, nos demais, mediante recibo.

!j6S1 Esgotado o prazo total para 'conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos.

~7' Com a condusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s)
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.

!iSS!: O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornedmento em desacordo com as condições
pactuadas.

~9' O recebimento provisório ou definitivo não exdui a responsabilidade avil pela solidez e segurança da obra ou do
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabeleddos pela lei ou
pelo contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual ri' 9.433/05.

~10 Fica indicado como fiscal deste Contrato o Servidor Maurício de cerqueira Pereira, Matrícula 06.579.186-{)

cLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no
prazo não superior a 08 (alto) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento
definitivo, em consonância com o disposto no art. f}, 95'1; art. 8'1, XXXN; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei
estadual ri' 9.433/05.

~1'A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto
contratado.

~2' Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

!i311 O CONTRATANTE descontará da fatura ml2!nsalo valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da
obrigação, com base no valor do preço vigente.
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I. fomecer a CONTRATADA os elementos indispensaveis ao rumprimento do contrato no prazo maximo de 10 (dez) 
dias da assinatura; 

II. realizar o pagamento pela execLI<;ao do objeto contratual; 
III, proceder a p.1blicac;ao resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa ofidal, no prazo 

legal. 

CL.AUSULA NONA - FISCALIZACAO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
Cornpetira ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da exec:uc;ao do cnntrato, na forma do art. 154 da Lei 
estadual n12 9.433/05, ficando esclareddo que a ac;ao ou omtssao, total au parcial da fiscalizac;ao nao eximira a 
CONTRATADA da total responsabilidade pela execucao do contrato. 

§111 O adimplemento da obrigac;ao contratual por parte da CONTRATADA ocorrera com a efetiva prestac;ao do servic;o, 
a realizac;ao da obra, a entrega do bem au de parcela destes, bem coma qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrencta esteja vinculada a ermssso de documento de cobranc;;a, nos termos do art 811, inc. XXXIV, da Lei 
estadual r,ll-9.433/05. 

§211 CUmprida a obrigac;ao pela CONTRATADA, cabera ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir as servic;os au fomecimentos efetuados, para efeito de ernlssao da habilitac;ao de pagamento, conforme o 
art 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual nll 9.433/05. 

§311 O recebimento do objeto se dara segundo a clisposto no art. 161 da Lei estadual n.R 9.433/05, observando-se os 
seguintes prazos, se outros nao houverem sido fixados no Termo de Referenda: 

I. se a verificac;ao da conformidade do objeto com a especificac;ao, bem assm do cumprimento das obrigac;oes 
acessorlas puder ser realizada de imediato, sera procedido de logo o recebimento definitivo; 

II. quando, em razao da natureza, do volume, da extensso, da quantidade ou da complexidade do objeto, nao 
for possivel proceder-se a verificac;ao imediata de conformidade, sera feito o recebimento provis6rio, 
devendo ser procedido ao recebimento definitive no prazo de 15 (quinze) dias. 

§4'1 0 recebimento definitivo de obras, compras au servic;os, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para a modalidade de convite, devera ser confiado a uma corntssao de, no m[nirno, 03 (tres) membros. 

§511 Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitive far-se-a mediante termo drcunstandado 
e, nos demais, mediante recibo. 

§611 Esgotado o prazo total para conclusao do recebimento definitivo sem qualquer manifestac;ao do 6rgao ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-a definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 

§711 Com a condusao da etapa do recebirnento definitivo, a CONTRATADA estara habi1itada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento. · 

§Sil O CONTRATANTE rejeitara, no todo ou em parte, obra, servic;o ou fornedmento em desacordo com as c.ondic;oes 
pactuadas. 

§911 0 recebimento provis6rio ou definitive nao exdui a responsabilidade civil pela solidez e seguranc;a da obra ou do 
servko, nem a etlco-profissional pela perfeita execuc;ao do contrato, dentro dos limites estabeleddos pela lei ou 
pelo contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual nll 9.433/05. 

§10 Fica indicado corno fiscal deste Contrato o Servidor Mauricio de Cerqueira Pereira, Matrfcula 06.579.186-0 

CL.AUSULA DECIMA - PAGAMENTO 
Os pagamentos devidos a CONTRATADA serao efetuados atraves de ordem bancaria au credito em conta amente, no 
prazo nao superior a 08 (oito) dias uteis, contados da data da apresentacao da fatura, ap6s conchido o recebimento 
definitivo, em consonancta com o disposto no art. ffl-, §Sil; art Bg, XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, Ve art. 155, V da Lei 
estadual rfl. 9.433/05. 

§111 A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente devera(ao) ser apresentada(s) para pagamento ap6s a conclusao da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfac;ao pela CONTRATADA de todas as obrigac;oes pertinentes ao objeto 
contratado. 

§2ll Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluira apes o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

§311 O CONTRATANTE deseontera da fatura mersal o valor correspondente as faltas ou atrasos no cimpnmeotc da 
obrigac;ao, com base no valor do prec;o vigente. 
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!i4º A(s) Qota(s) fisca(l)isjfatuta(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos
relacionados com a obrigação e, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual n~ 9.433(05, o processo de
pagamento deverá ser instruído com a prova da manutenção das condições de. habilitação e qualificação
estabeleddas na licitação, considerando-se como marco final a data de conclusão da etapa do recebimento
definitivo, cuja demonstração poderá ser aferida mediante consulta ao Registro Cadêlstral ou a sites oficiais.

~s:g Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado .até que a CONTRATADA providende as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
CONTRATANTE.

~6º As situações previstas' na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.
~7º A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada

considerando a data 00 vencimento da obrigação e cb seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC
do IBGE pro rata tempore.

cLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA

Os preços contratçdos são fixos e irreajustáveis durante à prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta.

!i1º Após o prazo de 12 meses a que.se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação
do INPC/IBGE, nos termos do inc. x:x:v do ar!. 8' da Lei estadual nº 9.433/05.
A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8Q da lei estadual nº 9.433/05, dependerá de requerimento
da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a
documentação que comprove o desequilíbrio econômica-financeiro do contrato.
O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um ano a
partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonânda com o art, 211 da Lei nº 10.406/02. '
A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado para
compatibilizá-lo ao valor de mercado. ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos
insumos básicos utilizados no contrato, confonne o art. 143, inc. lI, alínea "e", da Lei estadual nQ 9.433/05.

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato.

~111 A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de
habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato.

'~211 Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila:
I. a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem

modificação dos respectivos valores;

11, reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou
apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes; •

111. o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido.

~311 Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do contrato, por
outro profissional de experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada, e desde que previamente
aprovada pelo CONTRATANTE.

cLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO

A inexecução total ou pardal do contrato ensejará a ~ua rescisão, com as conseqüêndas contratuais e as previstas na Lei
estadual nº 9.433/05.

~12 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a 'IN, XX e XXI do ar\. 167 da Lei est3dual nº 9.433/05 ..
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§42 A(s) notats) fisca(l)is/fatura(s) deveratao) atender as exigencias legais pertinentes aos tributos e encargos 
reladonados com a obriga\;ao e, para efeito do art. 126, incise XVI, da Lei estadual n!! 9.433/05, o processo de 
pagamento devera ser instrufdo com a prova da manutenceo das condi<;;oes de . habilita<;ao e qualifica\;aO 
estabeleddas na licita\;ao, considerando-se como marco final a data de conduseo da etapa do recebimento 
definitive, cuja oerronstraceo podera ser aferida mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais. 

§511 Em havendo alguma pendercia impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentacao da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes a contretecso, ou, ainda, de circunstancia que lmpeca a liquida<;ao da despesa, 
como obriga<;;oes financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inaomplencia, o pagamento ficara 
sobrestado 'ate que a CONTRATADA providende as medidas saneadoras. Nesta rupotese, o prazo para pagamento 
irudar-se-a apos a comprova§ao da regularizac;ao da situa\;ao, nao acarretando qualquer onus para o 
CONTRATANTE. 

§6!! As situac;oes previstas' na legisla\;ao especifica suieitar-se-ao a emissao de nota fiscal eJetronica. 
§7!! A atualizac;ao rnonetaria dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, sera calculada 

considerando a data do vencimento da obrigac;ao e do seu efetivo pagamento, de acordo com a varia\;aO do INPC 
do IBGE pro rsts tempore. 

Cl.AUSULA DECIMA-PRIMEIRA - MANUTEN�O DAS CONDI<;OES DA PROPOSTA 
Os precos contratados sao fixos e irreajustaveis durante o prazo de 12 meses da data de aoresentacao da proposta. 

§1!! Ap6s o prazo de 12 meses a que.se refere o caput, a concessao de reajustamento sera feita meciante a aplica<;;ao 
do INPC/IBGE, nos termos do inc. xxv do art. Bg da Lei estadual n2 9.433/05. 

§22 A revisao de precos, nos termos do inc. XXVI do art. 89 da Lei estadual n2 9.433/05, depencera de requerimento 
da CONTRATADA quando visar recompor o preco que se tornou insuficiente, devendo ser instrufdo corn a 
docurnentacao que comprove o desequilibrio economko-ftnarcelro do contrato. 

, §32 o requerimento de revisao de precos devera ser formulado pela CONTRATADA no prazo maxima de um ano a 
partir do fato que a ensejou, sob pena de decadenda, em «nsonsnoa com o art. 211 da Lei n2 10.406/02. ' 

§42 A revisao de precos pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possivel a redu\;ao do preco ajustado para 
compatiblhza-lo ao valor de mercado. ou quando houver diminuic;ao, devidamente comprovada, dos precos dos 
insumos basicos utilizados no contrato, conforme o art. 143, inc. II, alfnea "e", da Lei estadual n2 9.433/05. 

cl.AUSULA DECIMA-SEGUNDA-ALTERA<;OES CONTRATUAIS 
A prorroga<;;ao, susperseo ou resdsso sojetar-se-ao as mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato. 

§12 A admissao da fusao, csao ou trcorporacao da CONTRATADA esta condicionada a rnaoutencao das condic;oes de 
habilita\;ao e a dernonstracso, perante o CONTRATANTE, da inexistencia de comprometimento das condic;oes 
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execocao do contrato. 

·§251 Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: 
I. a simples altera\;ao na indica<;ao dos recurses orcameoterios ou adicionais custeadores da despesa, seen 

modifica<;ao dos respectivos valores; 

II. reajustamento de precos previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizac;oes, compensacoes ou 
apenacces financeiras decorrentes das condi<;oes de pagamento dos mesmos constantes; • . . 

III. o empenho de cotacces orcamenterias suplementares ate o limite do seu valor corrigido. 

§351 5omente sera admitida a substitui<;;ao de algum membro da equipe tecnca, no curso da execucso do contrato, par 
outro proftssional de experienda equivalente ou superior, devidamente cornprovada, e desde que previamente 
aprovada pelo CONTRATANTE. 

ClAUSULA DECIMA-TERCEIRA- INEXECU�O E RESCISAO 
A irexecucao total ou pardal do contrato ensejara a sua resosso, com as consequences contratuais e as previstas na Lei 
estadual n2 9.433/05. 

§151 A resosao podera ser determinada por ato unilater�I e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
mdsos I a X:V, XX e XX! do art. 167 da Lei estadual n2 9.433/05 -. 



•

,>~~..",
,

..•.",-~I..:,,,
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

!j2º Quando a rescisão ocorrer com base nos'incisos I e XVI a XXdo art. 167 da Lei estadual n!l: 9.433/05, sem que
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na
forma do 922 do art. 168 do mesmo diploma .

.cLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - P.ENAUDADES

Constituem ilícitos admin"istrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual n.!l 9.433/05,
sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a
prévia e ampla defesa em processo administrativo. .

!jlº P.ara á aplicação das penalidades serão leVados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela
advindos para a Administração Pública e a reinddência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria
estabeleddos pelo Decreto estadual n213.967/12.

!j22 Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com. a Administração, enquanto'
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
competente para aplicar a punição, os que ircorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos inCISOS
lI, III e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual n" 9.433/05.

!j32 Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e lidtar e-impedimento de contratar
com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos ros incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e
VII do art. 185 da Lei estadual n" 9.433/05.

~ A CONTRATADAserá descredenciada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas
previstas na lei estadual n2 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação
técnica, qualificação econômico-financeira, reguraridade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento.

!j5" A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a-CONTRATADA à
multa de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo çom a gravidade da infração,
observado o disposto na Lei estadual n" 9.433/05 e no Decreto estadual n"13.967/12. .

cLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - SANÇÃO DE MULTA

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sem prejuízo da rescisão _unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas
na Lei estadual n" 9.433/05 .

.!jl'" Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue:
I. Em caso de descumprimento total da obrigação prindpal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por

cento) incidente sobre o'valor global do contrato. '
]1. Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o

percentual de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global
do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado.

UI. O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento 'ou do serviço em mora.

!j2º- Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o que se segue:
I. Em caso de descumprimento total da obrigação aceSsória, será aplicada multa no percentual de 10% (dez

por cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.
11. caso o cumprimento da obrigação- acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, ~erá aplicado o

percentual de 5% (cinco jXlr cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.
IH. O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois

décimos por cento) ao dia, at-éo trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.,

!j32 Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo
justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação
das demais sanções previstas em lei. .

!j4º Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global
do contrato.
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. . 
§2!! Quando a resclsso ocorrer com base noslndsos I e XVI a XX do art 167 da Lei estadual n2 9.433/05, sem que 

haja culpa do contratado, sera este ressarcido dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, na 
forma do §2!! do art 168 do mesmo diploma. 

·CLAUSULA DECIMA-QUARTA - P.ENAUDADES 
Constituem ilfcitos acmlnlstrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual n!! 9.433/05, 
sujeifando-se os infratores as corninecces legais, especialmente as definidas no �t. 186 do mesmo diploma, garantida a 
previa e ampla defesa em processo administrativo. 

§1!! Para a aplicac;ao das penalidades serao levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuizos dela 
advindos para a Administrac;ao Publica e a reinddenda na pratica do ato, observanoo-se os criterios de dosimetria 
estabeleddos pelo pecreto estadual n!!. 13.967/12. 

§211. serao punidos com a pena de dec1ara<;ao de inidoneidade para lid tar e contratar com, a Administra<;ao, enquanto- 
perdurarem os motives determinantes da puni<;ao ou ate que seja promovida a reabilita<;ao perante a autoridade 

- competente para aplicar a puni<;ao, os que incorram nos ilidtos previstos nos incises I a V do art. 184, nos iridsos 
II, III e v do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual rf- 9.433/05. 

§J!! Serao punidos com a pena de suspensao temporarla do direito de cadastrar e lidtar e impedimenta de contratar 
com a Administra<;ao os que incorram nos ilidtos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos moses I, IV, VI e 
VII do art. 185 da Lei estadual rf- 9.433/05. 

§411 A CONTRATADA sera descredendada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razao da ocorrenoa das faltas 
previstas na Lei estadual n!!. 9.433/05, delxar de satisfazer as exigencias relativas a habilita<;ao jl.l'fdica, qualifica<;ao 
tecruca, qualifica<;ao sconornko-financeira, regu[aridade fiscal e trabathista exigidas para cadastramento. 

§511 A inexecuc;;ao contratual, indusive por atraso injustificado na execu<;ao do contrato, sujeitara a· CONTRATADA a 
multa de rnora, na forrna prevista na clausua seguinte, que sera graduada de acordo com a gravidade da infrac;;ao, 
observado o disposto na Lei estadual n!!. 9.433/05 e no Decreto estadual n!! 13.967/12. · 

CLAUSULA DECIMA-QUINTA- SANC;AO DE MULTA 
A pena de multa sera aplicada em func;;ao de inexecu<;ao contratual, inclusive por atraso injustificaoo na execuc;;ao do 
contrato, sem prejuizo da resosao unilateral oo contrato, a qualquer tempo, e a aplica<;ao das demais san<;oes previstas 
na Lei estadual n2 9.433/05. 

§111 Quanta a obriga<;ao principal, sera observado o que se segue: 
I. Em caso de descumprimento total da obriga(7lo principal, sera aplicada multa no percentual 10% (dez por 

cento) incidente sobre o·valor global oo contrato. ' 
'II. Caso o cumprimento da obrigac;ao prinopal, uma vez iniciado, seja descontinuado, sera aplicado o 

percentual de 10% (dez por cento) sabre o saldo do contrato, isto e, sobre a diferenc;;a entre o valor global 
do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do servic;O ja realizado. 

III. O atraso no cumprimento da obrigac;ao principal ensejara a aplica<;ao de multa no percentual de 0,3% (tres 
oedmos por cento) ao dia, ate o trigesimo dia de atraso, e de 0,7% (sete dedrnos por cento) por cada dia 
subsequents ao trigesimo, calculados sobre o valor da parcela c:16 fornecimento 'ou do service em mora. 

§2!l Quanta a obrigac;;ao acess6ria, assim considerada aquela que coadjuva a principal, sera observado o que se segue: 
I. Em caso de descumprimento total da obrigac;;ao acessorta, sera aplicada multa no percentual de 10% (dez 

por cento) incidente sobre o valor ou custo da obriga<;ao descumprida. 
II. Caso o cumprimento da obriga<;ao acessona, uma vez iniciado, seia descontinuado, s,era aplicado o 

percentual de 5% (cinco por cento) sabre o valor ou custo da obriga(7lo descumprida. 
III. O atraso no cumprimento da obriga<;ao acessona ensejara a aplica<;ao de multa no percentual de 0,2% (dais 

oedrros por cento) ao dia, at€ o trigesimo dia de atraso, e de 0,6% (seis decimos por cento) por cada dia 
subseqoente ao trlqesrro, calculados sabre o valor ou custo da obrigac;;ao descumprida.· 

§351 Se a multa morat6ria atingir o patarnar de 10% {dez por cento) do valor global do contrato, devera, salvo 
justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuizo da aplicac;;ao 
das demais san<;oes previstas em lei. · 

§42 Na hip6tese de o contratado se negar a efetuar o rerorco da cauc;;ao, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocacso, sera aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global 
do contrato. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

~S2 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA
da resçx:>nsabilidadepor perdas e danos decorrentes das infràçães cometidas.

~6º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.
~72 Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua

diferença, que será descontada cbs pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o
caso, cobrada judicialmente.

~8!l caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

cLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade do salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais
privilegiado que Seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato.

E, por -estarem assim justos e contratados, finnam.o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e fonna na
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado confonne.

salvador,.t? de ~ ~ de 2016,

O"*~(2lL-
,

ntM..' tA 'po' ~ ••!
Testemunha (nome( F)

ViníciU!ldo Nascimento Migu~1
ilsslstertp de p(otura'.lorl~

rerl'(lI;SPGc. '

§6!1 
§7!! 

• GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERALDO ESTAOO 

As mult.as previstas nest.a dausula nao tern carater cornpensatoro e o seu pagarnento nao exirnira a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrac;oes cometidas. 
A rnulta, aplicada apos regular processo administrativo, sera cescontaoa da garantia do contratado faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, alem da perda desta, a CONTRATADA responcera pela sua 
difereru;a, que sera descontada ctis pagamentos eventualmente devidos pela Administra<;ao ou, ainda, se for o 
caso, cobrada judicialmente. 
Caso nao tenha sido exigida garantia, a Administra<;ao se reserve o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido a CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

CLAUSULA DECIMA-SEXTA - FORO 

As partes elegem o Foro da Odade do Salvador, Estado da Bahia, que preveiecera sobre qualquer outro, por mais 
privifegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas orimdas deste contrato. 

E, por esterern assim justos e contratados, finnam .o presente contrato em 02 (duas) vias de iguaf teor e forma na 
presence das testernunhas que subscrevem deoois de lido e achado confonne. 

VinicilB do Nascimento Migu111 
AsslstertP de Prcturas.lorl� 

f�r/ · � 5,h? �G·· . 
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SAlVADOR.SllTMORA,.18 Dl cxnusro Dl l(JJtj. ANO a .1111.041

(vbtlJIDS'. decide ebsslliCar D empre-a 'Ild!onlfl relaclonada: Emprno daUlfIClc1ll: COPV
IMPRESS ORÂ.FICAE SERVIÇOS LTOA. ME, CNPJ ()o..239.902IOOO'~5. vencedora: COPV
IMPReSS GRÁfICA E SERVIÇOS LTDA.. ME, tltns~ I e 11.CIÍ&l10 de julgamento: Menor peço
porllem, ValorTotJl: RS 0,960,00 (NoVllma novllcontos" ~s;ent:l r~.151.SMh6f do B:lnfim,27
do outubro de 2010, Eliane Cristina Murio:ydi $liva. Subt.n P~oe-h. O Comllndante do
r 8PM, no IdO de-_s otr!buiç6", 'lItila e homologa I) InU!lado do ;utpmento do PrllSto
PresendZll n,.OI sr.!'OIG.Senhal do Bonfim, 2T de ouMn'O de 20111. ~ Cat1osS011m~MarfZlno
•Tlm C~ 11M.ColNndlInl, do 6" BPM.

RESUl.TADO CE JtJLGAMENTO OE PROPOSTAS E HOMOLOGAÇÃO - CPRN
O Pregoeiro, 1I~ onâllse e )ulglImen'lo dn propostas de preços. em conformklllDe .com
11Lei 9,<433105~ nu dh.p(l~~ cfo EdlUl do Pro'!Oio P1KanCtal n.• 0281201G, tendo como
obttto SERVIÇO DE PINTURA DAS INSTALAÇÕES DA SEDE 00 CPRN. 1\pOodeUclllçb:
M~nOI Pre~o por I:em, Oedde C1ec:tarlllcomo vençtdore do presente c;t~me e tmprt!JI MOP
CONSTRUCOES lTOA, CNPJ: 18.122,595/0001.13, no yalor 100alde RS 21.000.00 (Ytnfe e
um mMre-.Is), ROG~RIO PIZOunO SILVA- CB PM, Pr*tlto. ndjudiooo obtolo, do ptQsente-
ClII\nn'le00 rupedlvo kk.n1', M:zelto--Ba:. 24 d. outubtCl d. 2010,ALFREDO JOst SOUZA
NASCIMenTO. ceL PMC9mondcrnt cio Cl'Rtt. homologo o rnu'llllóO, 27 de-O\ItlIbto~:20111,
o Prl!got!iro, llpOs anU~ I! IUtgamellto <Ia!tpropostas ll~ preço$. em confOrmldaáll com a LI!'!
9...•33105 e nn d'~. do Ed~1 do Pr(lg60 Presencilol rL • {)2gJr.!01S.lendo como obftto
AOUJSIÇÁO DEoMATERIALGAAFlCD. TIpo d. Lldlaçio: M(InOrPreço POfItem, I)(Iddt dednrar
C:OfllOvc:noedof1l cio prescn:C çef1.mtl a empreSll CAOS GRAFtCA E PAPELARIALTDA~ME.
CNPJ: 06.6<t5.,2.c:3rOO01-63.hl1ns: 1.2 e 3 no valor total d. RS: 5.340,00 (cJneo mil, I1l.'zentos e
qUlIrtnl' reo1$),RC>C~Rl0 PlZouno $ILVA~ ce PM, Progoefro •• dJudlco o ot+lto do pttunio
cennme DO, resp«:l~o liehnle. Juazello-8lI, 24 ófl outUbro de 201lS. ALFREDO JOSE SOUZA
NASCIMEtfTO- CEL pt,,1Cornandanlc elOCPRN. homologo o rCluftado, Z7 dcoulUbrode,20tG-,

r(ESULTAOO DE RECURSOfPREG.ÂO PRESENCIAL N.• 02lV15 - 3"8PMlJUAZ.£IRO
O Comendante-Geml da Pollela MiRtef do Esllldo da Bahia. nl) uso de suas etrloolç6es e
tom hJ~Mllnt6 nc art.12O, XXIII,da lei E~dU:ll 1'0,''9.433/05 dtcidll, n/jo aoolhllr o racurso
Inlltl"poltOpetll empteSl J5ACOMERCIOOE REFRlGERACÂOLTDA, CNPJ; 13.i26,7321OOO1-
74, QOf1\rulcto no IUlreçer PGElJZR -/o.RMN•• 0'2f10, do ptOÇ1t,-,q n! 0S041e0680588. prega0
pr~nclal n .• 02Clf15,ouro obfet0 é: allul:siçfto de meleml permllnenle (dimMIUdof) pllru o
Centro 6& Oualldadt de V1dJ d133'8EIC. Ju.,zelto-BA, 2711011&. JlIWIcne PIlbt30 Souza - Sd 1.
C.IPM - ~flt9O(flra.

~---------------------
SECRETARIA DE CULTURA

COMUNICADODE RECURSO. CP 00212016
" P1estdenlc dI! eornt:mo PCl'fT'Illnenlede L1CÜIlç!od3 Secretllm de cuturfI dOE$l~o dll6llNo
eomunlea llOSr:lleroludalldalle/taçliolUpr:ltr\lr\dOnOdn,(lue 11 empreGa U/'olonlnlom'ljtka llda:
EPP _lntrtrph rti!eursocofrtte,. c1a.slfk:açlo dan propost •• de preço, A ~ rllCUf$l11enoonlr ••
" O: dl$po$lÇ:8Odos 1nIenlm~ nI Cope' Plf1I 'vrtwnt.llm. qvtrmdo, Ç1Ón!rllrnr6tll, !'lO
Ilnder~,: PC8Ç& Thllrn! de Souza, SfN, centro, Pa13do Rio Branco, SalVldor, BA. salvador. 21
de ou!ubro de 20'S _VlQnaPassos earcb - Presick'1I1eda Comisslo Pemmnonte dt licilaçllo

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
:~íDRICA E SANEAMENTO
Empresa Baiana de Águas ,e
Saneamento S.A. - EMBASA
RCSuLTMO OE R:ECURSOAÕMINlSTR:A'TlVOE Aã£RrtJAAOE PREtOS (:N t.rO$Olle
Conçort6nc1a NacloNll /l. 050/16, 2 • Obta1o; e,.ecuçio dllla ObtlS C<lmp!(Ime:nlllrll'S<Ia 1.
,1"pI. 2. etapa l! oPfr1lcJonallzaçlo di Implanlaçao do Slslfma O!!Esgcrlamtnto SanftArlo
de Jacobinll. 3. Ernp!(!ui Ptirliclp:u\lei: CónÍoÓreio MUrEic ••••e. C(lfittruloHl AilllÇ S/A,
Triw Engenhttla Ciliá Lldll.• P.J. Consll'\lÇ-6u" TeNlplanagem LllUl.• Consórcio EnfilfÓnlw.
Cumpre.nuçOmunicar que li Olletoria E"ec-vtivGlde Emb.no, otn:"f~s da R.O, N° 79512016,
dal.da dE' 26110f16, rnolye; NEGAR PROVlMENTO-ilos /IllCUfaOSln1erpostospela empresa
COtosliulOrll Méc S/A II Coiii6rcló EnfVOnoc mantendo li dêclil6 da CõmiasAó Ir DAR
PROVIMENTO ao rec;ul80 InlerpoÂo pela emprclO 1ft. :engenharia C.1vliUd •. , sendo
merlda ,no rol de empre!u hllbllllacln, Ocsh Iormll. dar-~.6 conUnuklade ao proces$O
Mcll:atórlo•• Ç\llndo colWocada. IS C!mpu~$ashabllllad2ls lpara léS;aG pUbllea di abof1ur.a dos
envolopnn.02 _Preços,' reDI!zllf-se no dIa 011110016 h 16h. "" $I" de rcunlloda PlC.
Salndor.2711012016. Cllrlctl luis Ll!s5lI1! SIIv•. Prenldenl(l dO Coml$sll.O,

&

CASA MILITAR
TERMO ADITIVON* OS1r.201G

PRoeesso: Preglo EJn!r6nleo ~. CMafi2i20M. ~ TERCEiRO TERMO AOlnvo 1.0
CONTRATOn-, CMG.'0211:20t4 .CONTRATANTE: ClA MAilat do QoYem.dDr. CONTRATAOA:
Trtlele~r 1'tltll$pQl1ee Servlç:o t.tda., CNPJ rr 3-'l.2~3,109'10001030~OBJETO; i'rorrogaçfto.dC
prazo o re.Jum -do pr~ do serviço d~ 10000çtlode yelculo. tipo plC:klIp.3,1). VAJ.ORGLOBAL:
R5 554,720.88 ((ltJ1I\I1t,..to~ o d~U4l\ta e .qu:ll:o mil sel~CéI'lt(lSe VIre, rtIli1 o O~l!rIUI(!, 01:0
ee!f.IlYO'), _ DOT"t;A.O.ORÇAMENTÁRtA: AlMd!tde: 2000 - Elemen!o de OMpllu: 3.3.toO,33
_Fonte: 0.100.00000o. PRAZO DE CURAç.ÂO: 12 (doze) m(lSllS,de 2••"OI2OHI e 2'3f1Cl12011
• REGIMe DE EXECLJÇ.ÂO;Ernpt(lll!lda pot prnço unl"Jn1o,'FoRMA DE PAGAMENTO;Or4l!m
aardrla,

_. \ RES~MOOO~:~U~TE~MOADITlVb

PRocesso; ~o EltltOn\QOn". SE'NFR.6JC»4"2014'- SeGuNDO TERMO ADITIVOAO
CONTRATOtr. CUlGiQ1712015•CONTRAtANTE: E:s1adoda Bllhfa(CIlsa MlIitIlrdo GoVemlldCIr
• CONTRATADA,Tck!mar Norte L«teSJA. CNPJ,n. 33.000.11&'0001.79 •OBJETO; SupeAdo
c/ti 26,77'J...60 v.1or -aflUlIdo conltllto. VALOR: RS 5,007.18 (cinco mil sete ~is e dUoito
cenul'los) • OOTAÇ.A.OORÇAMENTÁA1": PloIe1OAlMdade: 2115 - EJeine'nto dt Oupl":
3.3.90.39.00 e fonte: 11.100.00000o • REGIME DE eXEcuçAO: empe1l1lda PC' preço unJt;rfo"
FORMAOE PAGAMENTO:OreIm Ba1'drtll, -

RESUMO 00 QUARTO TERMOAOlllVO

PROCESSO:' Pn:g.'lo. EleUnlco "fi. SEINfRAJOOII2013 - QUARtO TERMO ADITiVO AO
COtJTRATO N•• CMGI2OI2013_CONTRATANTE:Estado da Bah1e' Cll-saMi1Itllldo Govelflld~
• CONTRATADA:Telemo' Nono Ll!s1e SlA, CNPJ: 33,000.11810001.79. OBJETO: Supresdo
de ~9,59', 00 nlOr IInt.141do contraio' VALOR:RS-99276,&S {OO'ienllle flOYt mUduzentos
(I SoOI(lnU.• oito mal$: ê oItonta c cWIc:ocenlav05) - DOTACÀO ORCAAlENTÁRIA:AtMdldet:
2018. Elemento dI! Da!;lIeu: "3.3,90.39 • ê Fome: O.too.OOOOOO- REGIME DE EXECUcAO:
empreiioel. pot preço !,n"Ii/ulo. :FORMADE PAGAMENTO:O,dem,B'fle6rb.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
RESUMO DE CONTRATO
Pr'oellUO n.0'20015057075O
Contraio n' PGe OGO!2Ot6
Conlraian:C: EstADO DABAHIAfPROCURAOO~LAGERAlÕO eS"i'AOO
Contnlllda: 01 S/A
Objelo; ServJo;os = lrilemel bandlllafga P1If1111 Rapn-Itmçtlo elllPGe elll BnllllalOf, no 't'lIfOr
globlll ntim.do de R$1.182,oo (um mll £e1~c:etllO$@Gllen111e d:m reafS).'UnldlldeOrçamentirta
_06601 :Fonte .113. ProjelolAIMdllde - 7033. Elemento de-DeSfllsa ~33.93.39 Pta%o:12 (doZe)
fMSM' patf,.da claltldo asamnn (~7110n0161.

Protnto ri" PGE20161m9CS
COlMlton" PGE 0611'2015
Contratam: ESTADODABAHIAlPROCURADORIAGERAL 00 ESTADO
(:(lnt'IlI11d!~AVICOM~RC10 DE EQUIPAMENTOS DEAÚOIO E lNFORMÁT1C~UOA
O~ío: !ieM90s .ud'l'O'Iiwa1sP'r:Il li $fdCI dem. Proeur.dotÁl, no vale, gtobal (IlÜn'l&dode R$
5.100,00 (tlnoo mil e cem '1115"), Unidade Orpmllnt6ttn: 00001, fl)flle. 313, PrOjelofA~idade
_ '260, ElementG ck DwpolD - 33.&0:39 Pmo: 12 (doze) me," a partir da dalOda~s$1a\tn'D
(27nof'2016),

RESU.'lAO DE ADITIVOCOI'ITRATUAl
TermoAditIVo03 (Conll'llWPGE 015t2015)
Processo n" PGEf201.S321839
COl'ltralante: ESTADO DABAHIAJPROCURAOORIAGERÃL00 ESTACO
COntralada: ALEXA,NDRIAFORNECIMENTO CE AUMENTOS lTCA ME
ObjMO:Pmrro~:u CIc.onlralo por ,06 (Aets) mtl~~ a parir de 01/12/2016. saneio as déq)lC3S
pora o ppgIUMfl!Ododc centr.to .hmcflCillllpelu Unk!DcIosOrçameniArbll' OS.IOl o 06 601,
FOfllet -100, 113.313. PtojetOll!Alh1cfade. - 2000 e 1260. Eltmenw do Onpe5ll • 33.9039.
,,~I!qda$ ti!mantida' IOdIJ.'IlSdem"ts eond~' do QOnll1l10qllC,direta ou in(filtumen'.e, NO
se confil:llrem com o ptesente aditivo,

Tl:'nnDAdilivo04 (Contrtllo PGE 03G12(14)
Proeouo ~ PCEJ201<i&SS2S3
CC1nualllf'1f(l:ESTADO DABAHIA/PROCURAOORlAGÉRAL:00 ESTAOO
COntralaÔll:SERVIÇOS oe COHSUlTOFUAEM INFORMAÇAOllOA
Objeto: Prllfrogllr II contr8to ;por05 (seiS) mces a pCInlrdI! 15J12/2'Oi6, m8rrtkklo 1'tlku glolllll
de R$ 2280,00 (dois mIl (IlJ%(!,nlnli oil:mUi tellla) 1I;J6$:ftr'Ll1ndac1l1,Centnltada:lo 'll:olclclo da
prelensAo d. ,..júslamenlo 1100.1.mlífleada. e Ii'lIInllcbslodos •• derMI\s.~" do coclfl!l!o
que. dir.etllou ~irel~merde, riA~li(! ~fIílaremçom~ presente.4ilh'O
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SA!VAOO«, 1EXTMDAA.1& ot ourosroot 10lll • AHOQ .r, 11.041 

(vblu•u>, dtdOt d;,fSllar • cmpfl, .. ·•olante ,.llcionada: Empr ... c:111-da: COPY 
IMPRESS GAAFICA E SERVICOS lTDA· ME, CNPJ 00.239.902/D001�S. v,�: COPY 
IMPRESS GRAFICA I: SERV,COS LTOA • ME, tt,ns: I e II. CIUIIO de julg1mtn10: Mltnof P'� 
porftem. Valor Tollt RS O.G60.00 (Novo Ml noveunto, • secaellt.l rt1l1). Stnllor do Bonnrn. 27 
de outubro dt 2&10. Ekne Crlslln• Minlcy d1 SIIY• , $ul>ttn PM/t>rto .. b. 0 C.,,,,and1n:e do 
r 8PM, no� .i. ,,,n ot111>u�n, ••Ula e homot091 o rnunodo do fu191mento do Pr"1JIO 
Prt9tndlll n.•OI S/2010. Senhor do Bontkn, 2T do olf.Ul>ro cl. 2010. � C1t1ossoare1M11'11tno 
• Ton Ctl PM· Ccmandllnlt do fl' BPM. 

CASA MILITAR 
I 

RES\ILTAOO OE J\ILOAMENfO OE PROPOSTAS E HOMOlOC)Ay.f.0- CPRN 
O Pttgtt�o. ·� 11n6be e Julgamcnlo Ckl1 prol)03ta, de PIC901, cm confounldede -� 
• Lei e.OJIOS • na1 dl1po&l(&ea do Edbl do Pt�gJo P,�111. • 028l'l016, lelldo como 
objtto 6ERVl<;O OE PIHT\IRA O'-S INSTAL.AC6ES DA SEDE 00 CPRN, 'npo 4t llclt�'°: 
�ltnor Prti• por 1:em. Otdde dKlare, como ve�edore Clo �nte �erume t ffllpreoa MOP 
CONSTRUCOfS LTDA. CNPJ: 18. IZ2.59SIOODl-13, no valor t011I de RS 21.000.00 (Wl{e e 
um mN roils). ROC£RIO PlZOUTIO SILVA· CB PM, Preootlro, adjudico o objoto do p,ottnlo 
oonam1 eo rts9«1l<o k111n11. Juazellt>-&a, 24 do ou!utlnl di 201G. ALFREOO JOSt SOUZA 
NASCIMElfTO· Clal PMC.,,,ondtn:t doC"Rrl,IIO<n91ogoo rewJoclO. 27 dl' O\IIUIN'OCle:2010. 
O Pregociro, al)Os 1nHMJ e �gamcnto dis propostas de PfC!C01 cm a>nfblmlclidc! com • Lei 
G.433i05 e nos cf�u do E<fc,,I do Prcglo Presenciol n.. • �r.2018, tendo coma ol,ftto 
AOUIS11,Ao OE t.lATERIAl CRAF!CO, Tlpo 0. Llclltf'o: Monor Pre� pot Item. Oe-dldllrar 
wmo vcn;ador. do l)Rtcn:e cen.11111 a em;,rcs. CAOS GRAFICA E l'APELARIA LTDA • Mf, 
CNPJ: 05.5'15.2C3/0001-63. hens: r. 2 • 3 no valor Iola I de RS S.340,00 (Clncc mil, trtztnlos e 
quutnlt reals). ROC�RIO PIZOUTI(> SILVA· CB PM, Pto;otln,, 1<f]udlco o obj.kl do p,t .. nla 
COMmo DO , .. poctfvo lcbnle. J<l>alro-8a, 24 de Ou!Ubn> do 201G. ALFREDO JOS� SOUZA 
NASCIMEtfl'O· CEL PM Comonclante doCPRN.homologooreautado. 27 deOV:Ubroelt.2011h 

-. RESliMO 00 SEGUNOO TERMOAOITIVO \_ 
PROCE$SO; � ElllrO� 11', SEINfR�.t : SE�UNOO TE!lt,IO AOITTVO AO 
COlfTRATO If'. CMG/017/201 S , CONTRATANTE: Esllclo da Betia f Ce,a 1111Cm do Govemadof 
• CONTRA TADA: Tck!mar NollG Leste SIA (:NPJ.n• ».000.11&'0001,7!1 • 08JE TO; SU!llesdo 
de 26,77'. do ... 1or 11nuo1 do contnto • VAi.OR: R$ S.007, 18 (cinoo ml wte ..,.,;, • clouc,,lo 
09f'Ul\o01) • OOT,-�0 OR(;AMEHTAAl,.: PtoftlO AtMltde: 2115 • £Jomt

01110 ell 0-u: 
u.eo.39.oo e Fonte: q.100.000000 • RE01ME O£ execu,.Ao: empellada po, pr� uniuito. 
FORMAOE PAOAMENTO: Oldem 81ncllrla. • 

RESUMO 00 QUARTO TERMOAOITIVO 

TERMbAOITIVO N' 051/2016 
PAOC!:SSO: llttglo Elotrllnlco rf'. CMG/12/20141· ; TER¢!:IRO TtR�10 AOIT1VO AO 
COilTRATO n", (;MG.!021/2014 ·CONTRATANTE: <:.tu Mlllcar do Oovtmodor· COITTRATAOA: 
Trldeqr llaMj)Olte e Su'/1\» lld1 .. CNPJ rt' :>1.2�:,.to,mo1�-08.IE'TO; f'lolro9a�.do 
prllZO O ICIJu$te <la pr� do leM91) de loQ�o de •clcl*>. 1.,0 pid(Up. 3.0 • VAlOR OLOIIAL: 
RS 554.720.88 ((IUlftl\tll!Ot o dfl!lll4nll e (ltt:1110 fflll seleCCn!CI e wt.I 111111 O Chn!.1 C c�o 
certnot). • OOTA<;}.O·ORCAACEN'TARIA: A!Mdade: 2000. Ele-n!o de Deapcu: 3.3.S0.33 
• Fome:0.100.000000· PRAZO OE OURAC}.O: 12(�•)-.dt 24'1Dl2010e 2311()7017 
• f!EOIME OE E><Ecuc;,Ao; E,npte�a po, p� untirlo. �of!M:A OE l'AGAMEHT'O; o,�m 
eo�rll. 

... 

ttESULTAOO OE RECURSOIPRE.GAO PRESENCIM, N.• 0201'\5 • 3'8PMIJUAZ.EIRO 
O Comandentt·Genll da Poflcia Mllu do E'1ado da Behta, n� u,o dt $125 ettl�s e 
com fund:lmento no 1111.120. XXIII, da Lei Etudu)t n.• �.<:33.US dedde. n.to ecoll\er e rawl'IO 
lnltrpotlo pela lrnl)rtSI JSA COMERCIO OE REFRIGERAcJ.o L TOA. CNPJ; ,,.1211.732/0001· 
74,QOr'n Mero rq 1>4tettt PGE/JZR ·ARM N.•012no, do proc1tno n: 0504100680$88, prtgto 
pr-clal n.• 020l1G. Cl,fo objeto f: eq�o de matetllll pcnnanertc (cllmelltall«) pere o 
Cenlto Cle Om11dadt de llld.1 do 3'8EIC. JU.izelr�A. 2111011&. J�ne P1txao Soura • Sd 1• 
Cl PM • Pr1t110olra. 

PROCESSO:' Pre;.lo l:ltti&.ioo �·- SE.INFAMX)t/2013 • QUARTO Tl:RMO AOrrfVO AO 
COtnRA'TO ,.._ CMGl20t201 l · CON'T'RATANTE: Ealado do Bahia I c,,.., Mi!ft• lb C...trnodo< 
, COHTRATAOA: Tc,femor Norto Le!lle SIA, CtlPJ: 33.000,11&/0001·78 • 08JETO: Supte .... o 
de •e.�9'. do ntot 11nu4I do contralo • VAlOR: Rl r.!278,45 cnovetill e nore mU duzento, 
o stlonla t ol:O roaTs o o«oiwa o c:mo ccnla'f0$) • OOTACAO ORCAMENTARIA: Alholdadt: 
::iota. Eltrnenlo d• Dlqies.: '3.3.80.39 • e l=oll!a: 0.100.000000 • REGIIIJ; OE EXECUCAO: 
•mprtlltdo porpm;,o unUrlo-:fORMADE PACAMENTO: Ordem.8onarle. 

I PROCURADORlA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE CULTURA 
COIAUNICAOO 0£ FIECURSO • CP 002120HI 

A Pcetldenle de COrni:1$&0 Pe�nen:c Cle Lldla;lo dO seaetarla de CtJ!Unl ee E11lldoela 6111111 
eomc,nlea ,o,rntoro1ud0odalidbcllo 1Upr.1rMMlol!Odo.(luo t tmprua Union tnrormt11ca Uda: 
EPP , lntttrpb '*""""'contra• danlb�o ctn propc,su I de pt�. A� ,_,_I tncontr•· 
ff t dltp0$l\:8o dos lnlcrofflffl nt <:opot ptll 1prt1tn:ai.m. q""rtnd9. ,oorrtrarnzOn. r,o 
encier«o: Pill� the� de Souza. SIN. Ctnlro, Pat!Clo Rio 8tenco. Sal'ltCIOr. BA. SIIUdot, 71 
d9 ou!ubro dt 201G • V,ona Pestos Carcia· Pro�nl, <la Coml$tlo Permononte dt lkile�o 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
.1iDRICA E SANEAMENTO 

Empresa Baiana de Aguas e 
Saneamento S.A. - EMBASA 

RCSVLTAOO 01: ltECURSO • DIIJI-IISTRATIVO E Afl£RT'\JRA OE PR £¢0$ <:ill N' �Id 
Con<:0n!nclt Hecl<lnal II' 050/14. 2 • 0!>)110: encu,;to dH obto complcmentartt .S. 1• 
ttapa, 2• etapa e ope111clon1ttza�o da lmp1anta�o do $l11tm1 � Esgafamtnlo Sanlt.lrlo 
de J•cobin•. 3, Emp,o,a. Partiti�nto: co�aorekl Mil/Uctve. conllrulom Ailee SIA, 
Tri> Engenho<la Cl\o11 Lido., P.J. Const�� .. " Templanagcm Ltdll •• CoM<lrc:Jo Et>r.vOnl•. 
Cumprt·not comvnictt que , ouetorlt Encvllva do EmbOsll, otro,ts d11 R.O. N° 79$!2016, 
dallda de 2eltOIIG. rtsot,e; NEGAR PROVIMENTO IOS ••cvrsos lnltll)OStOII pet\ •mp,na 
Cont!fulcH� Mee SIA e con&cltdo Enril!Onlll m•nier\do • decillo d1 Comi&iAO • DAR 
PROVIIIIENTO 10 ri,c;uroo lntorposto pela •mproMI 1'thr E�enhorla CIYI Ud1., sendo 
merkla no rol Cle empruu habllCedn. Oest, rvrma. <101-u_. conllnv!doOe 110 pr9eeno 
k�atOllo. ntandO convocadas as omp,osas hab1'ftaciH[PIII sesuo Pllblic:a dtabortur.i � 
env11lo11nn• 02, Pre�•·• renllzar,.e no dla Otlll/201G h 16h, nt &1to de reunllod1 PLC. 
SD!ndor, 27/10l2016. Corl01o luls lease., 611111. Presldtnte 011 ComiSta.o, 

RESUMOOE GONTRATO 
Proe0110 n• 0200150570750 
Contr1lo .,, PGE 0G0!'2016 
Contr1bn:..: ESfAOO OA bAH1AIPROCURAOORIA GtRALeD ESTAOO 
Contrlllda: 01 $/A 
Obfelq; $� de triltl'Tll!l bend• !mi• para I Re�Mnla� do PGE nn lklllll/OF, no 't'IIIOr 
G',Obl!I t11inldo de R$ I. 782,00 fum mil Sl!�cientos • olenta II d:ii5 , .. i,� Unld1de �rmrd.rla 
• 06601. f'ont• , 113. ProjetolAtMd•dt. 7033. Elomenlo da De'Pfsa • 33.90.39 Ptuo: 12 (clo%e) 
- I par& da �� dt .,,...,lull (:!7H()l20f6). 

Procnto n° PQE201C,17'790 
COfltnl1on· PG� 061/2010 
Contr11Jrte: ESTAOO DA BAWIA.IPROCURAOORIAGERAL 00 ESTAOO 
Conttatacb�A\11 COM�RCIO OE EOIJWA.MENTC)s DE AUDIO E IIIFORW.TIC.UTOA 
ObjNo: St""9ot 111dlov!au41l$pu11 a Melo dam Procumlollo, no nlot gt,,bel elilrnado de R$ 
!1.100,DO (dnco ml• cein realt), Unldado o,p,,...r,t•tla: 00001, fOftle, 313, Projeto/AIMdado 
• 1200, Eltmtnlo de Oe11poto • 3J.90.� Pr.:o: 12 (doze) rMI" a petli dO oa111 d4I u$natut0 
(27n<n010). 

AESl™O OE AOITIVO COl'fTRATUAL 
T1trmo AdtMI 03 (Comrato PGE. 015/201$) 
Proceno n"PCE120l0

5321113t 
Co!ltrll1h:e: ESTAOO DA BAKlA/PltO<:URADORIAGEAAUIO ESTAOO 
COntrmd1: ALEXANDRIA fORNECIMEl'ITO Of AUMEHTOS LTOA Mf 
Ottl&to: Proffll,ar o '°"�to por ·06 (Mis) me�, • pa� .. � 0111212016. wndo 11 «10191cas;, 
po11 o pog,tlMnlo <lrtdo conlrei.o olend'rdtte pela1 Unkfnclot �mtflt.lrioe. 06.101 o 06 601, 
fOfllu • 100, 113 • 31), PtoJetOO:lllMdadoe- 2000111�. E11,.,.nto 0. Onpe$a • J3.8039. 
ratt1lq<11s e r111n11e1n IOdans d�o� Qandi96t1 en wn1r110 qve, 6rela °" �,eumen'.e, � 
,e oonlilerem com o p;csert1e editlYo. 

TPrmo AclitNO GI (Conlnllo PGE 0360014) 
Pnicnto n" PCE/201� 
Conttatante: EST'-00 OA BAHIAIPROCURAOOAIA Gt:'.AAL 00 ESTAOO 
Contr1t1dl: SERV1c;O$ OE COHSULTORIAEM IHFORl'AAc;/\OLTOA 
�to: Pro,rogar o c:ontlalo;por o, (,cl$) mens a pc,rttr dt t5112!Zlli6, man:tti o Yabr global 
de RS 2.280,00 (doll m• duttntos • oilenla rtlls) G;,(lt nn4ndl da.Co,,1n11da 20 uorclclo di, 
sw.teneJod1,.•Just•menloenuol,111talcadoterntlMlaelodaaa1demaa�dooon\ra!o 
que. dir.ola ou '1di'ct�menlt, rlto 5'! cor,m.irtmcom!' pre-.nto -· 
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